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Portaria N.º 036/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput, da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à cor-
regedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como 
atribuição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério 
Público;
coNSidEraNdo que a resolução n.º 149, de 26 de julho de 2016, do 
conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), instituiu a obrigatoriedade 
de realização periódica de correições e inspeções no âmbito do Ministério 
Público da União e dos Estados;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará, 
rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de correição Extraordinária nos cargos de Promotor de Justiça 
de afuá e chaves, no período de 29 de agosto à 02 de setembro de 2022;
ii – dESiGNar o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional, 
dr. JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS, para prestar assessoria na realiza-
ção das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desen-
volvimento dos trabalhos;
iii – dESiGNar o servidor desta corregedoria-Geral, Sr. Marco aNToNio 
DA SILVA CASTRO, para auxiliar nos trabalhos inerentes ao ato de fisca-
lização;
iV – dESiGNar os policiais militares à disposição deste Órgão correcional, 
cB PM d`aNGElES e cB PM iSMaYlE, para garantirem a segurança da 
equipe, no período de 29/08 à 02/09/2022, considerando o deslocamento 
aéreo e fluvial.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 11 de agosto de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 839257
Portaria N.º 037/2022-MP/cGMP

o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput, da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à cor-
regedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como 
atribuição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério 
Público;
coNSidEraNdo que a resolução n.º 149, de 26 de julho de 2016, do 
conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), instituiu a obrigatoriedade 
de realização periódica de correições e inspeções no âmbito do Ministério 
Público da União e dos Estados;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade do cumprimento do calendário de correi-
ções/inspeções previstas para o corrente ano, rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de correição ordinária nos cargos de Promotor de Justiça de 
defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de Belém, no 
período de 07 à 11 de novembro de 2022;
II – DESIGNAR a 1.ª Subcorregedora-Geral, Dra. DULCELINDA LOBATO 
PaNToJa, e o 2.º Subcorregedor-Geral, dr. GEraldo dE MENdoNÇa ro-
cHa, para realizarem atividades correcionais e demais atos relacionados à 
condução dos trabalhos;
iii – dESiGNar os Promotores de Justiça assessores deste Órgão corre-
cional, drs. JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS, ViViaNE loBaTo SoBral, 
lUZiaNa BaraTa daNTaS e lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo, para pres-

tarem assessoria na realização das atividades correcionais e demais atos 
necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos;
iV – dESiGNar os servidores desta corregedoria-Geral, Sr. alEXaNdrE 
liMa da GraÇa, aciBETHaNia SilVa dE arrUda, Marco aNToNio da 
SilVa caSTro e Mario lUciaNo dE BarroS fiMa, para auxiliarem nos 
trabalhos inerentes ao ato de fiscalização.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 11 de agosto de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 839260
Portaria N.º 038/2022-MP/cGMP

o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput, da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à cor-
regedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como 
atribuição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério 
Público;
coNSidEraNdo que a resolução n.º 149, de 26 de julho de 2016, do 
conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), instituiu a obrigatoriedade 
de realização periódica de correições e inspeções no âmbito do Ministério 
Público da União e dos Estados;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade do cumprimento do calendário de correi-
ções/inspeções previstas para o corrente ano, rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de correição ordinária nos cargos de Promotor de Justiça de 
Execuções Penais, Penas e Medidas alternativas de Belém, no período de 
22 à 26 de agosto de 2022;
II – DESIGNAR a 1.ª Subcorregedora-Geral, Dra. DULCELINDA LOBATO 
PaNToJa, e o 2.º Subcorregedor-Geral, dr. GEraldo dE MENdoNÇa ro-
cHa, para realizarem atividades correcionais e demais atos relacionados à 
condução dos trabalhos;
iii – dESiGNar os Promotores de Justiça assessores deste Órgão corre-
cional, drs. JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS, ViViaNE loBaTo SoBral, 
lUZiaNa BaraTa daNTaS e lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo, para pres-
tarem assessoria na realização das atividades correcionais e demais atos 
necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos;
iV – dESiGNar os servidores desta corregedoria-Geral, Sr. alEXaNdrE 
liMa da GraÇa, aciBETHaNia SilVa dE arrUda, Marco aNToNio da 
SilVa caSTro e Mario lUciaNo dE BarroS fiMa, para auxiliarem nos 
trabalhos inerentes ao ato de fiscalização.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 11 de agosto de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 839265
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Portaria Nº 4346/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, EM EXErcÍ-
cio, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1291/2021-MP/PGJ, de 
26/5/2021, publicada no d.o.E. de 28/5/2021;
coNSidEraNdo o resultado do pregão eletrônico nº 077/2021-MP/Pa com 
a contratação da empresa coNSUlPlaN consultoria e Planejamento em 
administração Pública EirEli, para a organização, planejamento e realiza-
ção do Vi concurso público;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 035/2022-SiSEMPPa, de 
26/7/2022 protocolizado no “SiP” sob o nº 11056/2022, em 26/7/2022;
coNSidEraNdo a necessidade de organização dos trabalhos afetos à rea-
lização do certame propriamente dito,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora MEliNa MarTiNHo dE MaToS para, na qualidade 
de representante do Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Es-
tado do Pará - SiSEMPPa, em substituição ao servidor MaUrÍcio SaNToS 
MaToS, integrar a comissão do Vi concurso Público para o provimento de 
cargos efetivos, de nível médio e superior, do quadro de pessoal de servi-
dores do Ministério Público do Estado do Pará, a contar de 4/8/2022, até 
ulterior deliberação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 09 de agosto de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Portaria Nº 4347/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, EM EXErcÍ-
cio, usando de suas atribuições legais, e considerando os termos do ofício 
nº 442/2022-MP/1ªPJCAM, protocolizado no “SIP” sob o nº 11328/2022, 
em 1º/8/2022,


